
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A luta da rede de proteção animal conta com protagonistas que fazem a diferença todos os
dias na luta pelo direito e garantia do bem estar animal. Os protetores de animais são cidadãos
engajados, altruístas, que sentem compaixão pelos animais e defendem uma sociedade mais justa. É
pessoa física, que resgata animais abandonados ou em situação de risco, dando assistência
necessária e encaminhando para adoção responsável ou devolvendo-os à comunidade em que
vivem.

A união entre o município e os protetores é fundamental para ações em defesa dos
animais, uma vez que os maus tratos, abandonos e crescimento da população animal de rua nunca
cessam.

Os protetores concedem lar temporário, ajudam a encontrar adoções responsáveis,
fornecem ração e alimentação para os animais resgatados, castram, cuidam de animais doentes e, na
maioria das vezes com recursos próprios ou oriundos de bingos, bazares e rifas para arrecadar
dinheiro, para comprar ração, medicamento, pagar veterinário, produtos de limpeza e outros itens
necessários para manutenção da vida dos animais tutelados. Esse grupo de pessoas engajadas pela
causa animal representa o mais poderoso elo de apoio do poder público. Imaginem quantos animais
teríamos nas ruas ou no Canil Municipal se não fossem pela atuação dos protetores independentes
que se sacrificam todos os dias por esta causa?

O Protetor tem consciência de causa e luta por políticas eficientes para proteção animal. O
Dia Municipal dos Protetores de Animais serviria como instrumento de política pública com o objetivo
de conscientizar a população através da realização de palestras, exposições, simpósios, entre outros
eventos afins, destacando a importância do protetor de animais para a saúde pública e para a
proteção e promoção dos direitos dos animais.

Para fortalecermos a cultura de união entre estado e entidade civil, solicito o apoio e
aprovação nobres parlamentares desta Casa Legislativa à presente propositura.

Palácio Barbosa Lima, 27 de outubro de 2021.

Kátia Aparecida Franco
Vereador Kátia Franco Protetora - PSC
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